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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais Leis

 

LEI nº. 4065/2020.  
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
PROJETO DE LEI nº. 00034/2020 

AUTORIA DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO 
 

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e etc... 

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

Sanciona e Promulga a seguinte Lei:- 
 

Art. 1º Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura 
Municipal de José Bonifácio, um Crédito Adicional Especial no valor total de R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais), para cobrir despesas com limpeza de vias públicas do 
perímetro urbano da cidade de José Bonifácio. 

 
Art. 2º O Crédito aberto na forma do artigo anterior 

terá a seguinte classificação orçamentária:- 
 

02 PREFEITURA  
02.07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS  
02.07.02 LIMPEZA PÚBLICA  

17.512.0418.2045.0000 Manutenção dos Serviços de Limpeza 
Pública  

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
contrato 50.000,00 

TOTAL  50.000,00 
    

Art. 3º O Crédito Adicional Especial aberto na forma 
do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de anulação parcial da seguinte 
dotação: 
 
02 PREFEITURA  

02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTE  

02.05.08 ENSINO SUPERIOR  
12.364.0251.0252.2038.0000 Manutenção do Transporte Universitário  
3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  50.000,00 

TOTAL  50.000,00 
 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço 

Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 30 de outubro de 2020. 
 

DILMO RESENDE DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 076 e 077, 

do livro nº. 25, iniciado em 27 de janeiro de 2020. 
 

JOÃO ALBERTO PEREIRA 
Superintendente Executivo 
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DECRETO nº. 3217/2020. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 

Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e etc... 

 
D E C R E T A:-   

 
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura 

Municipal de José Bonifácio, um Crédito Adicional Especial no valor total de R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais), para cobrir despesas com limpeza de vias públicas do 
perímetro urbano da cidade de José Bonifácio, conforme autorizado nos termos da Lei 
Municipal nº. 4.065, de 30 de outubro de 2020, distribuídos na seguinte dotação 
orçamentária:-  

 
02 PREFEITURA  
02.07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS  
02.07.02 LIMPEZA PÚBLICA  

17.512.0418.2045.0000 Manutenção dos Serviços de Limpeza 
Pública  

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
contrato 50.000,00 

TOTAL  50.000,00 
    

Art. 2º O Crédito Adicional Especial aberto na forma 
do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:- 

 
I – R$ 50.000,00 – Anulação Parcial da seguinte dotação: 

  
02 PREFEITURA  

02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTE  

02.05.08 ENSINO SUPERIOR  
12.364.0251.0252.2038.0000 Manutenção do Transporte Universitário  
3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  50.000,00 

TOTAL  50.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço 

Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 30 de outubro de 2020.  
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DILMO RESENDE DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 237 e 

238, do Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020. 
 

JOÃO ALBERTO PEREIRA 
Superintendente Executivo 
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Portarias

PORTARIA nº. 00089/2020,
DE 30/10/2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a partir da presente data, a 
Senhora LILIAN DA SILVA NUNES BERALDO, portadora 
da matrícula nº. 008975, do cargo de Chefe do Serviço de 
Equoterapia, de livre nomeação e exoneração do Prefeito 
Municipal, conforme Portaria de Nomeação nº. 0138, de 
10 de novembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 30 de outubro de 2020.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra–se registrada às fls. 101, livro 
nº. 25, iniciado em 03 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo
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